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  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2016 

 A SENHORA NEUZA PESSUTI FRANCISCONI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal e da Lei 814/2016 que dispõe sobre a contratação de 

pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público e as 

hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações;  

Considerando a Resolução SESA N.º 600/2015 (publicada no Diário Oficial n.º 9599, 

de 17/12/2015), que institui o incentivo financeiro de custeio como parte integrante do 

VIGIASUS, no Art. 3º alínea a) Recursos Humanos: I. Contratação temporária, no período de 

89 dias, de Agente Comunitários à Endemias – ACE, para desenvolver atividade no município 

categorizado como infestado para o mosquito Aedes aegypti, atendendo a legislação 

vigente; 

 Considerando que o Município está enquadrado entre os municípios paranaense 

categorizado como infestado para o mosquito Aedes aegypti;  

Considerando o pedido formulado pela Secretaria da Saúde; assim como as razões 

contidas na justificativa, aceita e autorizada pela autoridade competente;  

TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 07 a 14 de abril de 2016, 

somente no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, sito à  Praça 

Mariana Leite Felix, 800, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 horas às 11:00 horas e das 

13:00 horas às 17h, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado nº 02/2016, 

objetivando a contratação de pessoal, por tempo determinado, nos termos da Lei 814/2016, 

para atuar no serviço público municipal de Jardim Alegre, no desempenho da seguinte 

função e de acordo com a jornada de trabalho, remuneração, local de atuação e atribuições 

que seguem:  

Função Vagas Escolaridade 

Agente de Combate de Endemias 3 Ensino Médio Completo 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Remuneração:R$1.014,00 mensal 

Local de atuação: Município de Jardim Alegre 

Atividades: Atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e demais atribuições 
constantes do Anexo I. 
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Período de contratação: Contrato por tempo determinado de 89 dias, não prorrogáveis. 

 

1 DAS INSCRIÇÕES:  

1.1 A inscrição do candidato dar-se-á somente mediante o preenchimento de Ficha 

de Inscrição, disponível no anexo III do presente edital, e protocolizado no setor de 

Protocolo da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, sito à na Praça Mariana Leite Felix, 

800 de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13:00 às 17h não será 

cobrada taxa de inscrição.  

1.2 O candidato poderá inscrever-se através de terceiros, mediante procuração 

específica para esse fim. No ato da inscrição, deverá ser anexada ao Requerimento de 

Inscrição, a procuração e uma cópia dos documentos de identidade do candidato e do 

procurador e, nesta hipótese o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros de 

seu procurador, o qual deverá datar e assinar o requerimento de inscrição.  

1.3 As inscrições serão aceitas do dia 07 a 14 de abril de 2016, de segunda a sexta-

feira, em horário de expediente. 

1.4 Só serão aceitos Requerimentos de Inscrição completamente preenchidos, nos 

campos obrigatórios, com clareza, em letra de forma, a tinta e sem rasuras.  

1.5 A validação da inscrição dar-se-á com a entrega de envelope lacrado com os 

documentos exigidos no item 2.1.5 e a ficha de inscrição colada na parte de fora do 

envelope, e protocolizado no período de 07 a 14 de abril de 2016, no setor de Protocolo da 

Prefeitura do Município de Jardim Alegre, sito à Praça Mariana Leite Felix, 800 de segunda a 

sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13:00 às 17h. 

1.6 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio 

que não o previsto neste Edital.  

1.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.  

1.8 Após a conclusão da inscrição e da entrega da documentação o candidato não 

poderá alterar a sua inscrição.  

1.9 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as 

condições estabelecidas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, dentre elas as 

constantes no presente Edital, não cabendo alegação de desconhecimento.  

1.10 Em hipótese alguma serão recebidos títulos fora do dia e local estipulado.  
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2 DA SELEÇÃO:  

2.1 A seleção dos candidatos será realizada através de prova de títulos, de caráter 

classificatório e eliminatório, nos termos deste Edital.  

2.1.1 Na Prova de Títulos - Avaliação curricular, os candidatos receberão a pontuação 

de acordo com o quadro abaixo:  

Agente de Combate às Endemias 

O candidato que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos não terá 
seu currículo analisado e estará eliminado (Comprovante de Ensino médio completo) 

Descrição Pontos Máximo de 
Pontos 

Certificado de participação em capacitação específica 
em Programa Combate às 
Endemias com carga horária mínima de 20 (vinte) horas 

05 pontos por curso até 05 
curso 

25 

Certificado de participação em curso na área de Saúde 
Pública com carga horária 
mínima de 16 (dezesseis) horas; 

05 pontos por curso até 05 
cursos 

25 

Atividade profissional no Programa Combate às 
Endemias comprovada por meio de 
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada 
em cartório ou por servidor público das páginas que 
contenham a identificação do trabalhador e o contrato 
de trabalho; ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração 
fornecida pelo empregador devidamente qualificado - 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de 
direito, mediante apresentação de cópia autenticada 
em cartório ou por servidor público, por períodos 
superiores a seis (06) meses. 

02 pontos por ano até 10 
anos 

20 

Experiência comprovada em outros pontos de atenção 
a saúde quer seja em serviços 
públicos ou privados, por períodos superiores a seis (06) 
meses 

01 pontos por ano até 10 
anos 

10 

Diploma de Graduação 02 pontos por diploma para 
até 5 diplomas 

10 

Diploma de Pós-Graduação 02 pontos por diploma para 
até 5 diplomas 

10 

Total  100 

 

2.1.2 A análise curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pela 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado composta por profissionais da área de saúde;  
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2.1.3 Para comprovação do currículo, o candidato deverá entregar, via protocolo, 

envelope lacrado, com o Requerimento de Inscrição e cópia autenticada e legível ou original 

da documentação prevista no item 2.1.5.  

2.1.4 A apresentação dos documentos para a comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição ocorrerá no período de 07 a 14 de abril de 2016, somente no 

setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, sito à Praça Mariana Leite 

Felix, 800 de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13:00 às 17h, 

devendo todos os candidatos fazer a entrega dos documentos informados.  

2.1.5 Os documentos entregues, em envelope, deverão obedecer a seguinte ordem: 

 1) Requerimento de Inscrição; 

  2) cópia dos documentos pessoais: CPF, RG e CNH(categoria B); 

 3) cópia legível e autenticada do Comprovante de conclusão do Ensino médio 

completo;  

4) declaração de experiência na área (copia legível e autenticada ou original), ou 

copia legível e autenticada do registro na Carteira de Trabalho que comprove a experiência 

na área da saúde.  

5) copia legível e autenticada do Diploma  de Graduação e/ou Diploma de Pós-

Graduação (classificatória).  

2.1.6 A avaliação curricular dar-se-á mediante o somatório dos pontos obtidos na 

análise da documentação apresentada.  

2.1.7 Não será aceita documentação incompleta, em nenhuma hipótese.  

2.1.8 Em nenhuma hipótese haverá a devolução dos documentos apresentados.  

3 DA CLASSIFICAÇÃO:  

3.1 A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da 

documentação entregue e será divulgada em ordem decrescente de pontuação obtida.  

3.1.1 A nota final do candidato será calculada, considerando-se o somatório de 

pontos conforme o disposto no item 2.1.1 e será divulgada em lista por ordem decrescente 

de pontuação.  

3.1.2 Constarão do Resultado Final apenas os candidatos classificados e aprovados.  
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3.1.3 Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de 

desempate, a idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei n.º 10.741, de 

01/10/2003.  

3.2 Será eliminado o candidato que:  

3.2.1 Fizer a inscrição de forma indevida;  

3.2.2 Não comprovar os requisitos mínimos exigidos para a função;  

3.2.3 Não entregar, via protocolo, em envelope lacrado a documentação conforme 

item 2.1.5;  

3.2.4 Apresentar cópias ilegíveis.  

4 DOS RECURSOS:  

4.1 Caberá recurso quanto à:  

4.1.1 Divulgação do resultado Preliminar da Prova de Títulos – Análise Curricular;  

4.1.2 A relação dos candidatos aprovados será divulgada no órgão de comunicação 

oficial do Município e na página “Concursos”, no sítio oficial do Município de Jardim Alegre 

na Internet (www.jardimalegre.pr.gov.br). O prazo para interposição de recurso é de 1 (um) 

dia a contar da publicação.  

4.1.3 Os candidatos poderão interpor recurso devidamente fundamentado, no prazo 

recursal, através de requerimento conforme Anexo IV, protocolizado no setor de Protocolo 

da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, sito à Praça Mariana Leite Felix, 800 de 

segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13:00 às 17h. 

  

4.1.4 Não serão aceitos recursos protocolizados fora do prazo determinado.  

4.1.5 Não será aceita a revisão de recurso ou recurso de recurso.  

4.1.6 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado através no 

sítio oficial do Município de Jardim Alegre na Internet (www.jardimalegre.pr.gov.br).  

5 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

5.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, por meio de Edital de 
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convocação, contratações temporárias, para, no prazo de 3 (três) dias prorrogável uma única 

vez a critério da Administração comprovar o atendimento das seguintes condições:  

5.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado;  

5.3 Ter idade mínima e máxima exigida para o cargo;  

5.4 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico a ser 

encaminhado pela Administração Pública;  

5.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município;  

5.6 Apresentar documentação necessária que demonstre sua habilitação profissional 

para exercer o cargo para o qual se inscreveu, além de providenciar os seguintes 

documentos que seguem, em via original e cópia:  

5.6.1RG – Carteira de Identidade;  

5.6.2 Título de Eleitor;  

5.6.3 Certidão de antecedentes criminais;  

5.6.4 CPF/MF;  

5.6.5 Carteira de Trabalho;  

5.6.6 Pis/Pasep;  

5.6.7 Comprovante de quitação eleitoral; 

5.6.8 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

5.6.9 Certificado de Reservista (se for o caso), para comprovar a quitação das 

obrigações militares; 

5.6.10 Carteira Nacional de Habilitação (quando o requisito de provimento do cargo 

exigir);  

5.6.11 01 (uma) foto 3x4 recente;  

5.6.12 Comprovante de inscrição no órgão de classe de sua categoria profissional 

(quando o cargo exigir);  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                    Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP - 86860-000 

e-mail: pmjalegre@yahoo.com.br 

                     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

5.6.13 Certidão de casamento.  

5.6.14 Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens atualizada (Lei 

Federal nº 8.429/92);  

5.6.15 Certidão Nascimento de filhos menores;  

5.6.16 Cartão de Vacinas filhos menores; 

5.7 Não comparecendo o candidato convocado ou se verificado o não atendimento 

das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se a ordem classificatória.  

5.8 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única 

vez, sua alocação no final da lista de aprovados.  

5.9 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) 

ano, prorrogável, uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública. 

6 DISPOSIÇÕES FINAIS:  

6.1 As atribuições pertinentes à função de Agente Combate às Endemias constam no 

Anexo I do presente edital.  

6.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital será de 

89 (oitenta e nove dias), não sendo prorrogável.  

6.3 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria de Recursos 

Humanos, pela Secretaria da Saúde e pela comissão instituída para este Processo Seletivo 

Simplificado.  

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, em 

05 de abril de 2016.  

NEUZA PESSUTI FRANCISCONI  

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE AGENTE DE COMBATE AS ENDEM IAS 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS   

Descrição sumária das tarefas O Agente de Combate às Endemias tem como 
atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e 
sob a supervisão do gestor municipal de saúde Descrição detalhada das tarefas O 
Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 
em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal 
de saúde, competindo-lhe o desempenho das seguintes atribuições: Realizar visitas 
externas e internas em domicílios, imóveis, lotes baldios, fazendo o levantamento 
das situações que possam causar doenças; Exercer as atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças, de acordo com as normas do Ministério da Saúde 
e as diretrizes do SUS, sob a supervisão do gestor municipal de saúde; Participar de 
reuniões de esclarecimento e orientação à população, quanto à prevenção da 
dengue e demais doenças, como feridas, malária, febre amarela e outras; Atuar 
diretamente nas ações de educação sanitária, panfletagem, destruição de criadores 
e demais ações que visam ao combate ao mosquito da dengue; Participar de cursos 
e eventos de capacitação na sua área de atuação; Aplicar inseticida com bomba 
manual ou motorizada costal pesando em média de 19 a 25 KG; Recolhimento de 
entulhos e matérias inservíveis; Desenvolver outras atividades correlatas. 
Competências pessoais para a função Atenção Concentração Agilidade psicomotora 
Relacionamento interpessoal Controle emocional Organização Habilidades sociais 
Empatia. Assertividade Disciplina Liderança Bom condicionamento físico.  
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ANEXO II 

QUADRO DE VAGAS FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE DE ENDEMI AS 

Função  Vagas Escolaridade  
Agente de Combate de Endemias  3 Ensino Médio Completo 
Jornada de Trabalho : 40 horas semanais 
Remuneração :R$1.014,00 mensal 
Local de atuação : Município de Jardim Alegre 
Atividades : Atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e demais 
atribuições constantes do Anexo I. 
Período de contratação : Contrato por tempo determinado de 89 dias, não 
prorrogáveis. 
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ANEXO III – EDITAL Nº 02/2016.  

FICHA DE INSCRIÇÃO FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ....................................  

DADOS PESSOAIS  

Nome 
Completo:......................................................................................................................................
....................................................................... R.G.:................................UF:......... 
CPF:................................................... Data de Nascimento:........./........./..........Sexo: ( ) 
masculino ( ) feminino Endereço Residencial: Rua/Av: 
.............................................................................................n.° ......................... 
Bairro................................................................................................................................ 
CEP:............................Município:..................................................Estado:....................... 
Telefone(res.):..............................(com.):.....................................(outros):......................... 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste 
processo de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário. Data:......../......../....... 
Assinatura do Candidato:............................................... 
.................................................................................................................. 

 

 

DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO / EDITAL N.º 01/2016 COMPROVANTE 
DE INSCRIÇÃO FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ................................................................. 

Nome:............................................................................................................................  

Inscrição recebida em: .................... /.............................................................. / 2016.  

Assinatura do funcionário:............................................................................................. 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

À Comissão Processo Seletivo Simplificado 02/2016  

Prefeitura Municipal de Jardim Alegre  

Inscrição:  
Nome Completo:  
CPF:  
RG:  
Endereço:  
Número:                                             Bairro: 
Cidade:                                             Estado: 
Tel. Fixo:                                            Tel. Celular: 
Email:  

                            

TIPO DE RECURSO 

Interposição de Recurso contra Resultado Preliminar da Prova de Títulos 
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Jardim Alegre, ___/____/_____ 
 

_____________________________ 
Assinatura 

 
 

ANEXO V  

FICHA DE PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 

TEMPO DE SERVIÇO PONTUAÇÃO TOTAIS 

ANOS:   MESES:  DIAS: 03 Pontos por Ano   

(Fração igual ou maior que 06 meses = 
01 ano) 

Subtotal (máx. 45 pontos)  

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

CURSOS PONTUAÇÃO TOTAIS 

Pós-Graduação 10 pontos por curso 

(limitado 20 pontos) 

 

Outro Curso Superior, além do utilizado 
como requisito de inscrição 

05 pontos por curso 

(limitado a 10 pontos) 

 

Outro Curso na área  02 pontos por 4h de curso 

(limitado a 25) 

 

 Subtotal (Max. 55 pontos)  

Total Geral (Tempo Geral + Aperfeiçoamento) 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI CADO N.º 
002/2016 

DATA   
05/04/2016 Divulgação da Comissão  
06/04/2016 Publicação do Edital e 

Divulgação 
Internet, no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br 

07/04/2016 á 14/04/16 Período de Inscrição Setor de Protocolo na 
Prefeitura do Município de 
Jardim Alegre, sito à Praça 
Mariana Leite Felix, 800 de 
segunda a sexta-feira, no 
horário das 8:00h às 11:00h e 
das 13:00 às 17h. 

 
 
 
 

07/04/2016 á 14/04/16 

Período de entrega de 
envelope contendo a 

comprovação de Títulos/ 
escolaridade, para Prova 
de Títulos- e Avaliação 

Curricular 

Entrega no setor de Protocolo 
na Prefeitura do Município de 
Jardim Alegre, sito à Praça 
Mariana Leite Felix, 800 de 
segunda a sexta-feira, no 
horário das 8:00h às 11:00h e 
das 13:00 às 17h. 
 

19/04/2016 Homologação das 
Inscrições  

Edital no painel - Internet, no 
site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br 

 
25/04/2016 

Publicação do Resultado 
Preliminar da Prova de 

Títulos – Avaliação 
curricular 

Internet, no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br 

 
 

26/04/2016 

Período para interposição 
de Recurso do Resultado 
Preliminar da Prova de 

Títulos – Avaliação 
curricular 

Setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de 
Jardim Alegre, sito à Praça 
Mariana Leite Felix, 800 de 
segunda a sexta-feira, no 
horário das 8:00h às 11:00h e 
das 13:00 às 17h. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                    Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP - 86860-000 

e-mail: pmjalegre@yahoo.com.br 

                     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

 
 

27/04/2016 

Publicação da Decisão de 
Recursos da Prova de 
Títulos – Avaliação 

curricular 

Internet, no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br 

 
02/05/2016 

Publicação do Resultado 
Final 

Internet, no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br 

         Sujeito a alterações 


